
PREFEITIIRA MINCPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

.AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA REFORçO DE DOTAçÕES
ORçAMEITÁRIAS Do cARTÃo ATIMENTAçÃo E DÁ oUTRAs
PROVIDENCIAS"

LUIZ HENRIQUE KOGA, prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no
,ralor de R$ 631.800,00 (seiscentos e trinta e um mil e oitocentos reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

o2 PODER EXECUTIVO FICHA vALOR- R$
o2.oL
o2.01.01 CHEFIA DE GABINETE
04.L22.OOO2.2023

74 9.600,00

02.o2 DEPARTAMENTO JU DICO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CART O ALIMENTA AO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
FONTE 01

3.3.90.39

CART O ALIMENTA

r3.3.90.39

02.o2.oL DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO
04.122.O003.2023 o
3.3.90.39 Outros Servi ços de Terceiros - Pessoa lurídica - 74 7 .200,00

FONTE 01
02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA o
02,03.02 DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO
04,L22.OOO4.2023 CART O ALIMENTA

,3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -
FONTE 01

109 15.700,00

o2.o4 DEPARTAMENTO DE FINAN
o2.04.o1 DIVISAO DE CONTABILIDADE E OR AMENTO
04.121.0O05.2023 CARTAO ALIMENTA o

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - i 171 | 4.s00,00
FONTE 01

o2.o5 DEPARTAMENTO DE SERVI OS MUNICIPAIS
o2. o5.o 1
15.452.OOO6.2023
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -

FONTE 01
48.000,00

02.06 DEPARTAM ENTO DE PLANEJAMENTO URBANO
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DIVISAO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
CARTAO ALIMENÍAçAo

DIvISÃo DE ENG. oBRAs E AssIsT. iÉcnIIcA
15.451.OOO7.2023 CARTÃO ALIMENTAçÃO
02.06,o1
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - i

FONTE 01 I

227 i 9.100,00

02.o7 iDEPARTAT.{ENTo DE DESENVoLVIMENTo
iecoxônrco

o2.o7 .o2 , DIVISAO DE
lsusr:rrÁvel

DESE NVOLVIM ENTO

04.122.0O08.2023 CART O ALIMENTÁ, o
3.3.90.39 lOutros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica -

lrorurr or
293 5.400,00

02,o8
02.08.01

DEPARTAMENTO DE EDUCA O E CULTURA
DIVISAO OE CONV., PLANEJ. E ORç. ESCOLAR

L2.L22.OOO9.2023 CARTAO ALIMENTA
3.3.90.39

3.3.90.39

o
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
FONTE 01

347 145.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
FONTE 05

5+., 100.000,00

o 2.08. o5 DIVISAO DE CULTURA
RTAO]LIMENTAçAO

LO.L22.OOL2.2023 CARTAO ALIMENTAçAO

SE O DE EDUCA O ESPORTIVA
CARTAO ALIMENTA o

3.3.90.39

o 2.09
02.09.01
27.412.OOL1.2í)23
3.3.90.39

02.10
02.10.o1

3.3.90.39

o2.L7
02.11.O1
08.244. OO 13.20 23
3.3.90.39

Í)2.L2

3.3.90.39

o 2.13

o4.243.OO33.20 23

lOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - z+t)1 3.600,00
FONTE 01
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
FONTE 01

+\J 3 6.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE SA DE
DIRE OT c., E DIV. APOIO
ADMINISTRATIVO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - I 527 228.600,00
FONTE 01
DEPARTAMENTO DE DESENVOLV, E ASSISTENCIA SOCIAL
DIVISAO DE PROTE AO SOCIAL

o
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - i 701 39.700,00
FONTE 01 i

o
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 820 4.200,00
FONTE O 1

POLITICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - | 831 4.200,0o
FONTE 01

CARTAO ALIMENTA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçAO
02,12.O1 'DrvlsÃo DE TRTBUTAçÃo E FrscAlrzAçÃo
o4.r29.OOÍ.4.2O 23 , CARTÃO ALIMENTAçj

F, M. D. C. A. FUNDO MUNICIPAL

CAR O ALIMENTA
3.3.90.39

l

631.800,00TOTAL DAS SUPLEM ENTAÇOES
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Art.20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, será proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2O21.

Art. 30 Esta Lei entrará em vi
contrá rio.

rnad de sua p o. revogada as disposições em

UE A
Prefeito d Município

LAS BITEN
r do Departamento Juríd rco

REGISTRADO NO SERVIÇO ADM STRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIA o MUNrCÍPIO. Cajati (SP), 20 de janeiro de 2022.

MARIA C U SA TOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administraçâo
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